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Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às onze horas, na sala 
trinta e um quarenta e seis, reuniram-se os professores ANA CLÁUDIA PAVÃO SILUK, 
ANDRÉIA MACHADO OLIVEIRA, CLÁUDIA SMANIOTTO BARIN, FREDERICO MENINE 
SCHAF, ELENA MARIA MALLMANN, GILIANE BERNARDI, ILSE ABEGG, JOSIANE 
POZZATTI DAL FORNO, KARLA MARQUES DA ROCHA, TAÍS FIM ALBERTI, 
ROSECLEA DUARTE MEDINA, docentes do Programa, para tratarem da seguinte pauta: 
1) Defesa de Dissertação: a coordenadora informou aos docentes sobre o número de 
defesas de cada turma. Turma 01/2013: Matriculados – 30 discentes; defenderam – 20; 
prorrogaram – 07; desligados – 02. Turma 02/2014: Matriculados – 28 discentes; 
defenderam – 2; prorrogaram – 0; desligados – 03. Turma 03/2015: Matriculados – 25 
discentes; defenderam – 0; prorrogaram – 0; desligados – 01. Foi ressaltada a 
necessidade de maior atenção quanto aos itens importantes a serem observados durante 
o processo de Defesa de Dissertação: 1) antes de solicitar a defesa de dissertação, o 
discente deverá ajustar/alterar o Plano de Estudos, caso necessário, deixando-o 
exatamente igual ao Histórico Escolar, para que o processo não seja bloqueado; 2) 
professor que não participa da banca não tem nome na folha de rosto do livro azul da 

dissertação, assim, sugeriu-se colocar o nome do professor suplente para que esteja na Ata 
de Defesa, sendo que todos os nomes constantes deverão ser assinados pelo respectivo 
membro da banca examinadora; 3) membro externo não pode ser suplente da banca de 

defesa de dissertação; 4) no resumo da dissertação deve constar, também: o programa, a 
área de concentração, a linha de pesquisa e a descrição do Produto de Mestrado 
desenvolvido (de acordo com a Portaria Normativa N. 17/2009), já o título poderá indicar o 
produto. 2) Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento dos 
Docentes: as professoras ANA CLÁUDIA PAVÃO SILUK e KARLA MARQUES DA 
ROCHA expuseram a Resolução que está sendo organizada pela Comissão de 
Credenciamento, Descredenciamento e Recredenciamento e assim que estiver pronta a 
Resolução Interna será encaminhada a todos os docentes. Quanto aos critérios discutiu-
se: sobre publicações em revista B2; explicação sobre pontuação de livros, capítulos 
publicados; artigos em B2 (mínimo); foi elaborado o Documento de Área que será enviado 
via e-mail para cada professor do programa. Essa planilha teste servirá para verificar os 
pesos da pontuação. 3) Sucupira: solicitou-se que os professores agendassem um 
horário, junto à coordenação, para fazer as devidas correções na Plataforma Sucupira, 
sendo o prazo para alterações do ano 2014, de 05 a 23 de outubro e, para 2013, de 02 a 
20 de novembro do corrente ano. 4) Oferta de Disciplinas 2016/I: Foi apresentada a 
oferta de disciplinas para o primeiro semestre de dois mil e dezesseis sendo aprovada 
pelos professores presentes. Finalizou-se a reunião, e nada mais havendo a tratar, 
encerra-se esta ata, que será assinada por mim, ANA CLÁUDIA PAVÃO SILUK, e pelos 
demais presentes. 

 

 


